
DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO LICITATóRlO N" 026/2025

PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO14I2O25

Recurso interposto pela licitante LUCKSERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

o Pregoeiro do lVuniclpio de conselheiro Lafaiete' designada pela Portaia n§ 44612025'

julga e responde o recurso interposto por LIJCKSERVICE COMERCIO E SERVIÇOS

LÍDA, com as seguintes razões de fato e de direitoi

A recorrente inconformada com a decisão do pregoeiro que desclassificou sua proposta

por iulgá-la inexequivel, apresenta recurso nos termos da Lei Federal No 14 133/21'

com os seguintes Íundamentosi

1 - OA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

Ar,c. requr.lÍ de5ellvolv'n'enlo Lr'] laTê conlpelliva (r'rces ê reqoclaçaol,a, Rêcofl enle

'ir )J're veilcedolar do tote 0l tto* in'*' com Droposta no valol q'obcr de

Ri rr 72 1 228 ú0 (sers r:t'rnoet uute"e-nioi J''ni" ã unl tntr' o""ntos e vlrrte e oÍo reais)

(-inr!ala. clúlante a ía;e cle Julqarnento c êcellcçcro dd píoposla-^^a empresa

Lr(jt(sERvlcE col'tr*c't> r ut*ullàs irón tttet tá' oecrarada de5claseú'c-âdi'r sob

.i i1i*gáÇào de rnexequibilidadê ou pàpãtru' conn'n sê os Íundamênt('3 dâ deüsão

divúl!ados na Platalorma BBI'INET

tl

El,n irlendrmento à cirlroêncrÚ Ú errrpresa LUCKSERVICE C ol\lt*:l:^1:tt*u'tot

LÍI|A (l'1E) ànexoLr á plalaíoínra ãàniúii "o"'u"t" 
oÍobatóíro docunrenlál hábil a

dEn'onstrar § êxequlbilid'rde da prollosta

P,la ririrto. a emprÉsa adoloLl uma êsÍatéqla Íundamentada na comporação com

|{-rnllirtos e ata5 Lle pleços unt"tà''-*''" i"ntouos com o prÓp'io Municipio de

l-otr'.êll-leifo LaÍaiete deo'cton]"ntu e*à"ututtos sem lntêrcorrências Aenlpress destacoÚ

ar rLalr:t q|le rirferenterre,rte cra conrrai.-ção antellor. a propo,lt' atLlal prevé rem!neraçáo

e.pec[Íc. pôra o seNrto de 
'oàiJ*n "nto - ']nle-r execulaüo 5enl qualquel

.onlr âpr êstaçâo - o qlle Justllca o iãtlonto opli"oao neste iteü Rê'orçou por f itrr :1

viahildade econÔnlica cÔnl báse "'' *"i'" oã escâla' absoÍçáo de cusl''s no BDI'

,.,1,. crdadê lÊLr'rcai co_1prov'10ô e -InJ'o"n'"o "oln 
n presldção de.gsÍantra cont-ah'al

,]''. ,lii"^ 
"0 

r i""r 
"., 

dô I er n' l4 riijoz' cont''u-t" u ir'legra da man'Íeslaçáo



Pelo contrário, o que se veritice é uma análise baseacla exclusivâmente em rtell] rloii,,t(rdaplanllhadepreços,senroCleVldoaDIÔf|l."";;:';';^::."^'::
proposta global. )rofundamento técnlco em rêlaçáo à5 nnnrlcrê5 ca

fl:..:*^, destaca-se que a empresa apresentou documentóçáo prollirtó*., ,tÊexperiêncra preténta na exêcucôo r,n rr
qu" ,"torço u-àãpJ",ouã;"J;:"""" ::tl'o 

objeto' inclusive com o prôpriô Àíunrcipio r,

ofedados )peracronal pôrâ c(Impna o coatrato nor terll]It|r

I. .l

A.ànáltse comparaltvs da composrção de custos reÍerenle à Drcpostâ d..t trcriir]ltpLUCKSERVTCE coÀ4ERCro e seRúrcos LTDA,r,lEr o",,,"rr,rn 
"" "1"i,,, 

o,ir". ," ,,tÍen\ I I Piso potloÍátil, apesar do desconto s,ç1n,tcrt,vo soO,e o pr;; ;;i,a;"

Argumenta ainda a recorrente:

!§itados. ntegrantes doiG

Os ntesmos serventes e pêdrejaos que execuârãô

Pnmetramente, desleca_se que os custol
êóm Fn.âr.,^e -^ _i 

cont servtço5h.láo de obra (ED-50,1ar7 _q,§rre|jtÉ

:"1,".i:IÍ""".-.T':?T:y,:, : ro so : a, àã0,ã"o 
"à; ;; ;i;J.' : ;: ; -,lj;;;,,:- gue lotalizôm R$ 33,7160 denko do 

vr4rrurerrrarrtirÍe5)

encontram orêviqtâê Â ,,,,.,"^^ -^^ "-Y:t" 
thitárro clo servrço (R$ J33 72j - la-se

ico. plan rativa, nênT
a rel !r ida

dos derhqis servicos

o servtço de construÇáo (je Dassero
{nreio-fio) sgÍáio os responsáv-Êrs lj)ol

lsso porque a máo de obra rnerente á execuçáo dc)s setutços de alvÉnariar rÍvr quêcaractenzanr os,tens de maior relevánciÉi tt'q tucrça, ii- iasl. ',.i,r, 
,,r,.n r,_"Ara,lbtAdo e í.ô As§e,ta,e,ta (1e Grrra), iá deverá ser renlQnefada, rncrepen,:rênt-Énleírr(,dá exêcuçâo do serviço 1.8 piso podotátit.

lmporlante ter em mente que os valilrês tota,s da,s llens 1 4 ExecLtção dt2Ênsse/o , ICerca de Alanbratlo e 1 6 Assentame
o aoz aoo,oo qseis nr, ã.:;i;;',::': *g'ffi J:':*";1 'J;lX1i":"l1,,:Iiili.-:
qúe corresponde a 96% do vato. alobatda proposta tn$ r: zz.t iin-.oo)-Jã" ;;.;l , u o,*,Podotátit, .eitera-sê, cor.esponde apenas a í,S9v" oo vator totaiJa 1ir;;;;"

cercamêlllo de glambrado e assentantenlo dê guja
instala. o piso podotáljl. A lógica de execuçáo conjunta dos selviços. de nalurêza



2 - DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA F.P' DO NASCIMENTO

Alega a recorrente que a licitante F P do Nascimento deveria ter sido inabilitâda por

não ter atendido todas as exigências do edital pertinentes à habilitaçáo:

A.r cor-riráno do qtle lestou dêclt!rdo pelo Pregoelro a |citante F P DO NAS'jll\4ENTO niio

,r,,n,,.,nrrou o aletlcltmento Íiteqml as ox'génctas de hóbllitaçào em especiÍico as

r,?iàt onaclàs à OtlallÍicdção Técnlca' ràzdo É';lJ qual clevPlra lêÍ srdo declÚlada irratlilltada

Questionou ainda, a Recorrente, quanto à comprovaçâo inequlvoca do responsável

técnico da licitante F P. do Nascimentoi

!),.,ri + que. enrprêsa F P oO NASCIIÚENTo não apresentou a refôrida decla'ação'

,t!ri(r_rilo-:€ de clenlonsllar' de lonrâ lnequivoca' qual proíiSsional a§sumill'l d

)",r,rr"átraàL t 
"rca 

pela execução do conlrato o que constitui descunrpÍimerlo de

"r,qe,r",a "a,toli",a 
eusêncial, cle modo a ellseiaí sua lnabiÍtação'

À ornrtsaio rlil lndicaçâo 
'ormàl 

do ÍesDoll5avel tecll co compiolnete a requlâridBde da

triilritlilçiio ôietando a Sequranç'1da Íutura exec(lçào contíôtuêl e inÍrlnglndo o p'illciplo

,:ln releçÔo de prot)osta nlâls v'lnliljosa para a Adminl5lÍação' colÍonnê prev'sto no an

l,ii1Lêtns14.:33r'202lilgnlconloodavlnculaçâoaoEditaledojulgamentoobjêllvo'
(ir'lrLlo: estabele(]do'j nn arft 50 de55a mesma Lel

E quanto à comprovação da capacidade técnico-profissional entendeu ser inadmisslvel

a comprovaçáo mediante CAT:

il()riludo. a,o contÍáío do quê detâín'nâ o Edital e â lêgislação a ênlpresa F P Dc)

NASCINIENÍÕ t,]ão i]preSenlou Ce(idão de Acefr'o opelacional icAO) em nome da

,r".rrr rt,o * .* ainl apenas Cendões dêAcelo Técnico (CAT)' eüitidas êm nonle

clu rnaíi3slon{tis pàgsoas ÍÍslcas

T. rul)siitulçáo é inadmigsivê|, pors â CAÍ lefêIê_se à cãDacidàdê téclrico-DroÍissional

ii'irt 07. lnciso l, da Lei lLo l1 1332;21)' rêlacioDada à expeÍiência de pessoas fisicas

""*à"i" " 
ioó u 

" 
oocume'rto apto a contproval a c'lpacrdade técnico-opêlac'onal da

erlrr,re'-,ã. üolÍolme diferenciaçáo exprêlgarnentê teconhecido pelo Rô8oluçâo CONFEA

no 1.137i 2023 que Assr'11drspóe

/

/



Ao final requereu:

1. Seja conhecldo o recuaso. alribuindo_se lhe, r.tos tea.Ios do aat. l{ji: ,la LEinô 14j3312021, eÍeilo 3uspensiyo da cjecisão recoÍridâ, até que soDrevenha
dectsão finat da autoridade compelente:

2 sêjê provido o presênte lêcurso. com a côfisêqlrer]te retorma/anuraçáo
1i_9'"."].-"9 de desclalsrÍrcâçâo da licitante LUCKSERVIajE CO[,1ERCI{J ESERVICOS LTDA (MÉ) reconhecendo-se..t exequ,brrrailde On p,oporll

Consequentemente, sej€ prollovida a reclassificação da lactlante Í.lo F,te!.]L)
Elehônicô t1õ 014J2O25, com a prátjca dos demais atos 

"ut ""fu"nt,-,r, 
i,"nt,.,eÍes o retomo de Íâses na plataÍorma BBÀ,,INLT oara u .ànuoa.,ç,,o p -.,u.,apresentação da documertaçáo de hâbrlúaçâo e da p,oposta tinat rc.rt,'n,tacto

3 subsidia{amânte, seJa anuÍadâ a dilrgêncra rearizada de Íomrar r.eoLrrirr(yide tópicô lll4), côm â reabertura de prazà isonômico ,rr" 
"pr"a",1,"r.r, 

u.
iustiÍicativas ê documentôs comprementareS, nos mesfl.r'S ,r,.ltttes co,,ren,.to,,,
aos demais licitantes

4. Sêja provido o presenle Íecurso, cor,t a consequente reforma/anulâçâo
da dêcisão de habititação da ric*ante F p Do NAS.r[4ENro. ,""onÀ"""noo-."
o nâo ateldimento integral ás exigências habilttittorlas lvrrfe tOprco fVf. 

-

5. Caso o Pregoêiro l)áo reconsidêre sLla decisâo, seja o r,.c!ÍiÍ.)
::-TTlnh"do..o.r- u sua motivâçâô à Autoridadê Superior, á qLrr,rt cleverirprorertr sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. contadc, rl()rqcebimento dos atlos, nos termos do art. .t65, 

s2o. cfa fei n" fa igfriO) r

As demais licitantes Íoram notificadas através do sistema eletrônico de licitaÇôes e
tomaram ciêncja do recurso interposto, sendo que apenas a empresa F. p. DO
NASCIMENTO apresentou contrarrazões.

Em sua manifestação a recorrida argumenta que deve ser mantida a descrassrfr
da Recorrente:

cação

t
/



Os descontos absurdos não íoram somente no piso podotatil. mas

tan]bém na Íoçada rastelamento. Roçada e Íastêlamento é um item que não

se compara valores unitários para por metro quadrado para se comprovar a

exequ bilidade. nlas sinr o local da roçada, se toi roçado a pouco tempo o

Íendimenlo ê um. se mato ou grama alta o rendimento é outro, se áreas

grandes o rendimento é unr. se áreas meroíes o Íendimento é outro. posso

usa-tralor giro zero é uma coisa. se lrator comum é ou{ra. se apenâs

Íocadeira costal o rendinTento e outro. Exisiem carlilhas de limpeza publica

que traz a mglragem de rendimento por homem clia.

tl
PoÍtanlo. dêixou â recorranta de comprovar em momento oporluno a

exêquibilidade, e suas alegações não meTêcem prosperar. uma vez quê o

pregoeiro seguiLr a risca o pÍinclpio da vlnculagão ao instrumento

convocatô,io quando dêsclassificou sua proposta.

Sustenta ainda a Recorrida que deve ser mantida sua habilitação:

No caso êm te a ê recorrida lunto todos os alestados acervados em

nome do engenhêiro Gui eherme Anlor'rio Lopes em conjunto com a recorrida,

poítanto coníorme o § 60 Os profissionais conslantes do alestado profisslonal

delerão ser o quê participarão da obra.

No caso em têla a
acorrpanhara a obra. bem

alegêda pela recorrenle.

tl

lei ja direciona qual será o engenheiÍo quê

conro o .o ta"alrvo não auloriza ê e,,gé-cra

/



A lêi trâz que os atestaclos dêvem ser compaliveis' equivâlenles oÜ

similares. Foi desta forma que a equipe técnica da Prêfeitura de Consêlherro

LaÍaiete analisou os atêstados.

Em diligência a pregoêirâ exigiu os contratos quê derarn orlgem aos

álêstados da recoÍrida, oncle foi iuntado os contratos assinados ê pub icados

no dlàrio oíciâ|. onde foram encaminhados êo seior técnico para ana lsÊ e

acharam por bem habilitar á recoridâ em razão de sua expeÍrênc a

comprovada.

E ao Ílnal requereu pelo não provimento dos recursos apresentados:

Diante do expostô, é a presente conlrafiazões enl lace dos recursos

aFresentadÔs pelas recoÚenle§, pLlgnado-se pelil cor'lhecimento e no n]éltc)

Pêb NÃO PROVIMENTO DOS RECURSOS APRESENÍÀDOS

Tempestivo o recurso, passo de imediato à análise do mérito.

De pronto, é relevanie destacar que a Lei 14.133121 prevê a desclassiflcaçáo de

propostas que apresentarem preços inferiores a 75o/o do valor orÇado pela

Administragáo:

"Art. 59. Serão desclass/rcadas as propostas qre:

lll - apresentarem preços inexequÍveis ou permanecercm acima do orçamenla

estimado para a cantrataçãa;

§ 4" No caso de obras e seruicos de enqenharia. seráo consideradâs

inexequiveis as oropostas cuios valores íorem inferiores a 75oÁ (setenta e

cinco oor centd do valor orcado pela Administracâo" (GN)



O valor orÇado pela Adm nistraçâo foi de R$ 10.952.730,04 (dez milhões, novecentos e

cinquenta e dois roil, setecentos e trinta reais e quatro centavos), sendo que de acordo

com o §4o do art 59, propostas com valores inferiores a R$ 8.214.547,53 (oito milhões,

duzentos e catorze mil, quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos),

que representa 75% do valor orçado, deveráo sêr desclassificadas por nâo serem

exequiveis.

Nâo obstante a previsão legal, seguindo o entendimento jurisprudencial, solicitei à

licitante comprovação de exeq!ibilidade da proposta:

60oeno Pâírii!âfllr 7 msdelndo q!6 ô valor nrlo.nrdo lrop6ro ó inÍrd â 75% dt) ô&ri1. sli.ito à

lor.o\rb2l.onüNrÇio@u.âarb'{âlâ@s4"ãlú AóíprôvàÇ.hd.sÁ* 'MndBnu6nÍu1i* 
rl'.rà

E após anallsar a resposta da licitante, entendi por náo comprovada a exequibilidade,

nos seguintes termos:

l,sreno - â pâír paíê 
' 

apêsnloú, dô tt-nâ bmp§l'và, dflhàÍírção @mpbmôb' ohi€rivôndo

;(npre â aioqr biiidrdd .to1rÍ@ fercro
P.6l]6nô . o Ád 59. § 4. d' Lo r a l3$2021 diEÉont qúo no .e dê obôs o 5*lod d6 â10â1h.la, *,ão
oúsideâd&, irÉxquíúál§ !§ p,c.s6rú oioâ valôÍ6 roÍM i.ÍEÍld6 â 75% (solÚnra ú oi@ po. cqÍo) do

vôle ô(.do ú1. À.lúnr§làçâo. côGildndô q!ô Á pô!61. oroÍladá polo pàíiipanl6 ? oú.xó-e
6 I 3 7"ó rlo o,ç!dc. ld s.rôràlo â cô rpíwâÉo dà5so5 vôlo,ôs Á Lr.irâ.16 iu.loJ @târo§ con . Mu.(rprc
do oôx,.]r8,o úÍriere o'rdo prêsror sflços idàr cos âo lic rado E0 à.áie. !t)$r!í.Êa qrê c rénr 3 'Pis
púo lar I do .úrúolo orôúr ipr,.lrlo ônr .'sô 140r40)dn @n iunrà soo, .o, vo'molhooÍna.elo. oclusNe
âssnr! ronlo .otr' a.qán'â§s Í'dlslnaliàd. lo' ofêdâd. óú vâro, 6r6§lvrm6nro lnlônôÍ âô que a

3trrpí6 !o§5ri3 6.r'.rúdo v5lo, d93do rc p,eosi a$ 16ô,94. vslr unirám arlmrádo 6m 1109?023:
R$r03,62 Víknu'lüá,oôíênàdôágorr:R§23i2 l]ãô Íêí!údúvidê âquique ôvrlô, olênâdoé in,âcl,wl,
run. a qúr m iôrmn áo .. t9, lrl dâ !íi l4.i 332@1, d*la63lllú , pfo!ô.la dô icila.râ.

lnsat sfeita com a fundamentaÇão, a Recorrente em suas recursais

exequibilidade dê sua proposta, e questiona sua desclassificaçâo facê a

análise técnica ou parecer de proÍissional da área de engenhariai

reafirma a

ausência de



Afora todos os ârgumentos iá aprêsentados. Íica evidente que a decisáo aclminr'tratrvô

que eulnrinou na clesclassificação da prcposia da LLICKSERVICE COÀIERCIC) E

SERVICOS LTDA (l\4E) carece dê lastÍo material, pnllctpâlmente por ler siCo der:Llràdir

pêlo Pregoeiro §em análise técnica ou parecêr de profi5slonôi halrrliâdú

(engênheiro/orçamentista) qtrc venficasse efetivamêrlê a compÔ§lção dos preç:o! da

proposla, em dêscompasso com os princ,p,os da motavâçáo, razoabilldacie e d{:)

contraditório-

Adsmais. a ausência de dÍligência aproÍundada e tundanlêntaçáo têcnicâ compromele a

legalidade do deêisão, vez qLte o Pregoêiro prefêiu concluir aplessâdonlênte no sênll'lo

da rnex€quibil:dade do,lem isolado da proposta, dexando de !JarantiÍ prazo hiilrll pi'r'i ir

apresêntação dos doc{mentos que sanariam toda ê quaLqueI dalvida ncerca d'i

viabilidade do preço proposto

Diante da manifestação da recorrente, comparei os valores finais das propostas

comerciais mais bem classiflcadas, e constatei que não há diferença relevante entre as

6 (seis) primeiras:

l

:5"
:6"

l1o

L CITÁ''IÍE
panÉipânle 7. LLrC{SEBVICE COIIERCIO E SERVç'
PârrÊipanle 5' iy! constru!&s e pÍojelos LÍ0À _ME

Parlic pmte 10 -8,ÇCOMERCIOE SERVIçOS MG LÍl'
Pârlic 0an1e 4 - Prsius Enoenhâ.â §A
pÍtic pú1ê r - ii.úÀÀl soLuÇÔES ÊEMPREENDTMF

PàlEioeie 9 - Meta €Íntesd fienlose seNços ldta

PârlcrDa e 1e F P DO NASC MENÍO
Palrcipan€ 21. CON STRITORA lNl,l IIOÁ
panicpmle6. DESTAQUECON§ÍRUÍORÀLiOA
panic!ille 1:l -çwMcoMERClO E CONSTRUCOEg
Pâíh OáIE 3, K§PROJETOS E ENGENHARIÂIÍDÁ

VALOR DA PROPOSTA DIFEPENÇÁ R$ O IER'NÇÁi:

R§ 1?2 0n

R§rrr?ooono RS 772.04
Rs 18 772 0!

Rs 7 !eâ sâoeo R$ 566 572 00

Rs7 3ú M.oo R§ 618 672 00

as..€n mo.o! RS92€ 772.0!
F3? rá eô5ô R5142§ 7:20i
Fe a ,cr Àro,ro R$15766720t
R3e3eoúô:o R$ 2 678 6ri 0a'

Êse.lcoooÕ.oo R$2 6?8 7r20ú

a .14!

a Jl:

1!. -.91

:125à
ll.l5..
39 55r

3!.6ai.l

Confirmei em ampla pesquisa que a orientaÇão dos Trlbunals é no sentdo de

possibilitar que a empresa considere margem mínima

estratégia comercial, independentemente do valor ficar

pela AdministraÇãoi

3. A ptoposta de licitante com matgem de lucrc minima ou sem nlargefi clc

lucro não conduz, necessariamente, à inexequibilidade, pois tal fato dependa

da estratégia comercial da emprcsa. A desclassificação por inexequibilidade

de lucro a depender de sua

inÍetiot a 75Y. do va or orÇado

deve ser objetivamente demonstrada, a padir de ctitérios previanentc



publicados, apos dar à licitante a oportunidade de demonstrat a

exequíbilidade de sua proposta.

RepresentaÇào de empresa pafticipante de pregão eletrônico conduzido pela

Universidade Fedehl da Paraiba (UFPB), destinado à contratação de se,'vlÇos

lerceitizados e conttnuados de limpeza, asse/o e corservaçáo,__9p9!B!3__-e.

desclassificação indevida da proposta da representante. sob aleqacáo de

ínexeauibilidade de prccos. fundamentada "apenas na informacão de oue a

sua narqeh de lucro seria de 0,1oÁ". Realizadas as oitivas redímentais após

a suspensão cautelar do cedame. o relator. alinhado à unidade técnica.

teieitou as iustificativas aDresentadas. destacando a Súmula-TCU 262

sequndo a qual "o critério definido no ad. 48, inciso ll, § 1o, alÍnaas'a' e 'b', da

Let na 8.666/93 conduz a uma presunçáo relativa de inexequibilidade de preços,

levencia a Adninistração dat à liÇitante a opoduntdade de demonstrar a

exequibilidade da sLta proposta" Mencianou ainda outras deliberações do Tribunal

no sentido de que "a desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser

abjetivamente detnonstrada, a patlir de critérios previamente publicados" (grlÍos do

rclatoA Sobrc a questão da margem de lucro, o relatot relembrcu o Acórdáo

325/2007-Plenária que, na seu entendimenta. padeia ser aplicado para a

cotttratação de se/viços conttnuadas "Dependendo da esçolha da estratédia

comercial, a emprcsa pode ser bem awessíva na proDosta de preÇos.

reledando a sequndo olano o rctono do investimento considerado paft o

contrato ... As motivaçoes pata perseguir o sr/cesso em uma latdçàa em

delrin)enlo da rcmuneraÇáo passÍvel pela execuçáo da obra variam: a empresa

/)ode eslar ,rfêrêssa da na obra especííiÇa por sinergia com suas atuais atividacles;

pocle haver /rteresse em quebrar barreiras /mpostas pelos concorrenles no

D)ercado ... pode have( mteresse em incrementar o pottfalio de execução de

cbras da empresa: pode havet interesse na farmaÇão de um nova fluxo de ca»,a

advindo da contrcta .. Esses exemplos podem traduzir ganhos indhetos atuais

para ernpresa ou mêsna ganho futura. na ótiÇa de longo prazo para o merÇada

Ásslr?. é posslve/ que efiprcsas atuem com margem de lucro mÍnima

proposÍas para cancorrer nas contratações ..., desde que bem estimados



custos diretos e indiretos-'- Par fim, destacou o relalar' "não 11á norma ilue i\' 
')iL

limite o percentual de lucÍo das e/npresas'l de forma que 'aauar sem margcnl dc

lucra au com margem mínima não encantra veclaçáa legal depencle tia asltatél|tít

comercial cla empresa e nãa coDduz, necessariafienle à iÉxecuçõo da prcDaslâ'

O Tribunal, seguindo o voto da relatoria, constderou pracedente a ReDtesenla\i I

fixou prazo para a anutação do ato de desc/assiF/caÇão da Ptaposla t)n

rcpresentante". (Acórdáo 3092/2014-Plenátio, ÍCU 020363/2014-1, relâtaÍ

M ínistro Bru no Dantas, 1 2. 1 1, 201 4)

"O cÍitério deÍinido no art. 59, § 40, da Lei 14j3312021 conduz a uma

presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração

nos termos do art. 59, § 20, da referida lei, dar à licitante a oportunidadê de

demonstrar a exequibilidade de sua proposta." (GN) (Acórdão 214l2025

Plenário (Representação, Relator lvlini§Ío Jhonatan de Jesus)

Mediante auditoria reatizada no lnstitLtto Fecleral de EcllrcaÇéa. Ctônct') '-

Tecnologia do Amazonas - (lfan), com o abjetivo de fiscalizar obras da Pragtantil

de Trabalho "Funcionamento da Educação Profissional no Estada do Atnazanàs'

Tribunal dentre elcou pos

ia de g licitatótuo no qual

e fora contratada.

que aprcsentara o menor preco sem lhe confe r oDortunidade de coilpravat

elencados pela Lei n"

iunho de ta inexequível apenas

cenário, para o relator, considerando que a ertpresa desÇlassltcada ha1vela

apresentado a melhor propasta, caberia ao lfam cliligenciar Junlo a ta/ pessoa

jurídica, "de modo a Çomprovar a viabitidade dos valores de sua oíeia' de n1o )

que, aa não agir assim, a entidade conlratou cam preço mats ê/evado serr)

justificativa plausível para tanto". Todavia, deixau de imputar responsabilidacle polo



fato ao Diretor da lfan, por não haver nos autos elementos que vtnculassem sua

canduta à adoção clas nedtdas requeridas. Ainda para a relalor, a lógica por lrás

disso é que medldas dessa natureza estariam aÍelas a selores operaconats, a

axenpla da comissáo de licitaçào, náo competinda esse tipo de atribuiçãa ao nivel

gerencial da entidade, na qual se insere o dirigente máximo. Assim, no ponto,

volau pela não respansabilizaçãa do Diretor do lÍam, sem prejuizo qLte Íossem

sanctonados os serv/c/ores diretamente envolvidos com a iÍeqularidade, a que íoi

ircolhido pela Plenária (Acórdâo n." 1857/2011, TCU.009.006/2009-9, rcl. Min.-

Subst. André Luís de Carualho, 13.07.2011)

Constatei ainda, que a doutrina de MarÇal Justen Filho afirma que eventual

nexequibilidade deve ser arcada pelo licitante, inclusive com sancionamento adequado:

"A licitação desúra-se - especialmente no casa do pregão - a selecionar a

proposta que aÇarrete o menor desembolso possível para os coíres públicos.

Logo, não há sentído em desclassificar prcposta sob fundamento de ser

muito redu2ida, Ao ver do aulor. a inexêquibilidade deve ser arcada pelo

licitante, que deverá executar a prestacão nos exatos termos de sua ofeda.

A ausência de adimplemento à prestacão conduzirá à resolucão do conÍrato.

com o sancionamenlo adequado." (JUSTEN FILHO, 2009, p.182)

A ém disso. solicitei o parecer da secretaria demandante, onde ela diz:
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Face ao exposto, DEglpq conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimÊntô ê

empresa LUCKSERVICÉ COMERCIO E SERVIÇOS LÍDA

com o valor de R$ 6 721 228.00, devendo a mesma

apresentar a documentaçáo de habilitaÇão tão logo seja notiícada via chat, nos te'mos

do edital.

declarar a classificaçáo da

como primeira colocada,



Tendo em vista

Recorrente, de

classificaÇão no

que as demais licitantes

otício, decido rever

certamei

foram desclassificadas

minha decisáo, para

pelo mesmo motivo da

declarar a seguinte

LICIÍANTE VALOR DA PROPOSTA
ãnIÊ ? ' LUCKSERV]CE COI.IERCIO E SERV]ÇOS LTDA

panre 5 - Jll CorstÍlriôes e PÍoielos LTDÂ lÍlE
!AI IP IC . PC COIIERC C E SER'.| COS IIG LTDA
na,rle 4 . Frl]bus Enoenhaaa sÁ
PA'TIE I , EIHAN SOLUçÔES E EI,IPREENDII.íENTOS LTDÂ
Darle 9 ' LlEla emFreendlaenlos e 5e.ílaos 0iÂ
isante 19- F P DO NÂSCTMENTO
parÍe 21. CôIISÍRUTORÁtNM LTDA
nante E ' DESIÁQUE CONSTRUiORÁ LIOÂ
DaTTie 11 GNI.I COIIÊRCIO E CQNSTRUCOES LTDÂ
Danle 3 K3 PÊOJETOSE EI,.IGENHARIALTDÂ

Declaro. em decorrência da reconsideração de minha decisão, a perda do objeto em

relaÇâo à segunda parte do recurso que requer a inabilitação da empresa F.P. do

Nascimento

Destaco ainda, que é condição para assinatura do contrato pela Recorrente, nos termos

do § 5" do artigo 59 da Lei Federa 14.133121 clc item 7.6.4. do edital, a apresentação

de garantia adicional no valor de R$ 2.588.592,53 (dois milhôes, quinhentos e oitenta e

olto mil. quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e três centavos), uma vez que a

proposta é inferior a 85% do valor orÇado pela AdministraÇãoi

VALOE ORÇADO
PELO MUNICIPIO

PROPOSTA OA
RECORRENTE

VALOR REF, AR].
59,§5

VALOR OA GAAÂNTIA
DO ART. 59, §5ô

RS 1C 952.730 0l R5 I721 228 !t R5 I 309 820.5

Conse he ro Lafaiete 07 de agosto de 2025.

Gustavo Fr s Santos

Pre eiro




